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Art. 1º Fica habilitado o estado do Ceará na Fase III de
implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal, que prevê a
triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acompanhamento e o
tratamento da fenilcetonúria, hipotireoidismo congênito, doenças fal-
ciformes e outras hemoglobinopatias e fibrose cística.

Art. 2º Fica autorizado o gestor a credenciar como Serviço
de Referência em Triagem Neonatal - SRTN o serviço a seguir des-
crito:

S RT N Hospital Infantil Albert Sabin
Código da fase 1407
Município Fortaleza
CNES 2563681
Razão Social Secretaria de Saúde do Estado do Ceará
CNPJ 07954571000104

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não dis-
poníveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial
complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no
S RT N .

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
alteração correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
estado ou do município, de acordo com o vínculo do estabelecimento
e a modalidade de gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 319, 06 de julho
de 2010, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 130, de 9 de
julho de 2010, seção 1, página 48.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.346, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de
2001, que inclui os procedimentos para implantação de Serviços de
Referência em Triagem Neonatal;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 892 de 12 de novembro
de 2002, que trata da habilitação do estado do Maranhão na Fase II e
Implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal e do ca-
dastramento do Serviço de Referência em Triagem Neonatal (SRTN)
referido nesta Portaria;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Maranhão; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral de
Sangue e Hemoderivados - Programa Nacional de Triagem Neonatal,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estado do Maranhão na Fase III de
implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal, que prevê a
triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acompanhamento e o
tratamento da fenilcetonúria, hipotireoidismo congênito, doenças fal-
ciformes e outras hemoglobinopatias e fibrose cística.

Art. 2º Fica autorizado o gestor a credenciar como Serviço
de Referência em Triagem Neonatal - SRTN o serviço a seguir des-
crito:

S RT N APAE - Maranhão
Código da fase 1407
Município São Luis
CNES 2458322
Razão Social Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

São Luis MA
CNPJ 06048565000125
S RT N APAE - Maranhão

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não dis-
poníveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial
complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no
S RT N .

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
alteração correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
estado ou do município, de acordo com o vínculo do estabelecimento
e a modalidade de gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 892 de 12 de
novembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de
8 de novembro de 2012, seção 1, página 173.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.347, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de
2001, que inclui os procedimentos para implantação de Serviços de
Referência em Triagem Neonatal;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 856, de 12 de novembro
de 2002, que trata da habilitação do estado do Mato Grosso do Sul na
Fase II de Implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal,
e do cadastramento do Serviço de Referência em Triagem Neonatal
(SRTN) referido nesta Portaria;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Mato Grosso do Sul; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral de
Sangue e Hemoderivados - Programa Nacional de Triagem Neonatal,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estado do Mato Grosso do Sul na
Fase III de implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal,
que prevê a triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento da fenilcetonúria, hipotireoidismo con-
gênito, doenças falciformes e outras hemoglobinopatias e fibrose cís-
tica.

Art. 2º Fica autorizado o gestor a credenciar como Serviço
de Referência em Triagem Neonatal - SRTN o serviço a seguir des-
crito:

S RT N Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Campo Grande - Laboratório IPED

Código da fa-
se

1407

Município Mato Grosso do Sul
CNES 0009830
Razão Social Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campo Grande
CNPJ 03.025.707/0001-40

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não dis-
poníveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial
complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no
S RT N .

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
alteração correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
estado ou do município, de acordo com o vínculo do estabelecimento
e a modalidade de gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 856, de 12 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº
214, de 5 de novembro de 2012, seção 1, página 77.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMACIA ESTRELA DA
SAUDE LTDA, CNPJ: 90.240.045/0001-26, localizada no município
de Nonoai - RS do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.158373/2006-01
Interessado: DROGARIA QUEIROZ E OLIVEIRA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA QUEIROZ E
OLIVEIRA LTDA, CNPJ: 07.622.950/0001-05 do Programa Farmá-
cia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.203985/2008-10
Interessado: FARMACIA MARINGA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMACIA MARINGA LT-
DA, CNPJ: 00.725.603/0001-50, localizada na Avenida Brasil, n.º
2090, Zona 3, Maringá - PR do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.173107/2006-09
Interessado: FARMACIA HAMBURGUESA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMACIA HAMBUR-
GUESA LTDA, CNPJ: 91.673.251/0001-92 do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.170260/2007-57
Interessado: FARMACIA TRES LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMACIA TRES LTDA -
ME, CNPJ: 04.449.019/0001-70 do Programa Farmácia Popular do

Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.229023/2007-18
Interessado: DAIANE LUDTKE QUEVEDO
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DAIANE LUDTKE QUE-
VEDO, CNPJ: 07.853.659/0001-30, localizado no município de Pe-
lotas - RS do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de dezembro de 2012

Processo n.º 25000.077982/2007-33
Interessado: FARMACIA ESTRELA DA SAUDE LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA No- 36, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo. 53 do Anexo ao Decreto nº. 7.797,
de 30 de agosto de 2012 e,

Considerando a Portaria SVS/MS nº 21, de 18 de maio de 2006, que instituiu a Mostra Nacional de Experiências Bem-Sucedidas em
Epidemiologia, Prevenção e Controle de Doenças (EXPOEPI) anual; e

Considerando o Edital nº 16, de 1º de junho de 2012 e o Edital nº 17, de 16 de julho de 2012, que disponibilizam o regulamento do
processo de seleção das experiências e dos trabalhos técnico-científicos, candidatos aos prêmios decorrentes, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, o resultado final das modalidades I e II, da 12ª Mostra Nacional de Experiências
Bem-Sucedidas em Epidemiologia, Prevenção e Controle de Doenças (12ª EXPOEPI).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS BARBBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

1. Resultado Final da Mostra Competitiva da Modalidade I (Áreas 1 a 10) da 12ª Expoepi:

ÁREA INSTITUIÇÃO VENCEDORA EXPERIÊNCIA VENCEDORA
Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do
Tr a b a l h a d o r

Secretaria Municipal de Saúde de São João
Del Rei/MG

Saúde do trabalhador em São João Del Rei:
uma realidade em construção

Integração das ações de vigilância, prevenção
e controle das doenças e agravos com os ser-
viços de saúde

Secretaria de Estado de Saúde do Espírito
Santo

Saúde de ponto a ponto
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Vigilância, prevenção e controle das DST/aids
e hepatites virais

Secretaria Municipal de Saúde de Soroca-
ba/SP

Implantação do Programa Fique Sabendo para
testagem de HIV, sífilis e hepatites virais, em
unidades móveis de saúde no Município de
Sorocaba/SP

Vigilância, prevenção e controle da dengue Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão
dos Guararapes/PE

Vigilância epidemiológica integrada à estraté-
gia de saúde da família no monitoramento la-
boratorial e clínico da dengue, Jaboatão dos
Guararapes/PE, 2010

Melhoria da qualidade da informação em saú-
de

Secretaria Municipal de Saúde de São Pau-
lo/SP

Desenvolvimento e implantação de um sistema
de informação complementar ao Sinan para o
acompanhamento das atividades de controle da
dengue no Município de São Paulo

Vigilância, prevenção e controle dos agravos
e doenças não transmissíveis e promoção da
saúde

Secretaria Municipal de Saúde de Belo Ho-
rizonte/MG

A intersetorialidade como estratégia para redu-
ção da morbimortalidade por acidentes de
trânsito em Belo Horizonte

Vigilância, prevenção e controle da hansenía-
se, leishmaniose e outras doenças relacionadas
à pobreza

Secretaria de Estado de Saúde de Pernam-
buco

Tracoma e esquistossomose: duas doenças ne-
gligenciadas com possibilidade de eliminação
e redução em Pernambuco

Vigilância, prevenção ou eliminação das
doenças imunopreveníveis

Secretaria Municipal de Saúde de São Ben-
to do Sul/SC

Vacinação: chamada para a responsabilidade
familiar

Vigilância, prevenção e controle da tubercu-
lose

Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo Controle da tuberculose na população prisional
do Estado de São Paulo

Investigações de surtos conduzidas pelas es-
feras estadual e municipal do SUS - Prêmio
Carlos Chagas

Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Ci-
vil do Rio de Janeiro/RJ

Investigação de óbitos por febre maculosa bra-
sileira em funcionários de um abrigo para ani-
mais na cidade do Rio de Janeiro, 2011

Para interposição de recursos contra o resultado final da modalidade I da 12ª Expoepi, utilizar o formulário: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=7790. Os recursos administrativos deverão ser interpostos no prazo e na forma disciplinada nos itens 16.1 a
16.5 do Edital nº 16, de 1 de junho de 2012 da Secretaria de Vigilância em Saúde.

2. Resultado Final da Mostra Competitiva Modalidade II (Área 11) da 12ª Expoepi

ÁREA C AT E G O R I A TRABALHO VENCEDOR AUTOR PRINCI-
PA L

Produção técnico-científica por parte
de profissionais do Sistema Único
de Saúde

Monografia de especiali-
zação

Vigilância em saúde do trabalhador da saúde: fatores
determinantes no processo da saúde/trabalho/doença dos
agentes comunitários de saúde no Município de Con-
tagem/MG

Rosânia Rodrigues
de Lisboa

Dissertação de mestrado Oportunidade do sistema de vigilância da dengue, doen-
ças exantemáticas, meningite e tuberculose no Brasil

Polyana Maria Pi-
menta Mandacarú

que contribui para o aprimoramento
das ações de Vigilância em Saúde

Tese de doutorado O uso da terra e a distribuição espacial de casos hu-
manos da síndrome cardiopulmonar por hantavírus em
Minas Gerais, 1996 a 2007

Mariana Gontijo de
Brito

Estudo genotípico de Trypanosoma cruzi: epidemiologia
e caracterização molecular de isolados do homem, tria-
tomíneos e mamíferos silvestres do Pará, Amapá e Ma-
ranhão

Vera da Costa Va-
lente

Para interposição de recursos contra o resultado final da modalidade II da 12ª Expoepi, utilizar o formulário: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=7791. Os recursos administrativos deverão ser interpostos no prazo e na forma disciplinada nos itens 16.1 a
16.5 do Edital nº 16, de 1 de junho de 2012 da Secretaria de Vigilância em Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 573, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Portaria Denatran nº 320, de 21 de junho de 2012, publicada no D.O.U do dia 22 de junho de 2012, que instituiu o
Regulamento do XII Prêmio Denatran de Educação no Trânsito, somadas as informações contidas no processo administrativo nº
80000.013705/2012-78, resolve tornar público o seu resultado final:

CATEGORIA PRÉ-ESCOLA
1º Lugar ANELIZE MARIA NOBRE SANTOS Maceió - AL
2º Lugar LUANY MARIA LEITE DA SILVA Presidente Juscelino - RN
3° Lugar EUZILANE DE JESUS SOARES Brumado - BA

CATEGORIA 1º E 2º ANO
1º Lugar LUANA APARECIDA DOS SANTOS ALVES Franco da Rocha - SP
2º Lugar NATANAEL CAETANO ROSA Cornélio Procópio - PR
3° Lugar ICARO LEONARDO MARCULINO DA SILVA Maceió - AL

CATEGORIA 3º, 4º E 5º ANO
1º Lugar GRAZIELLY LEITE DE SOUZA Curvelo - MG
2º Lugar GUILHERME JOSÉ SAUER Mafra - SC
3° Lugar IGOR LEANDRO PINTO FRANCISCO Itu - SP

CATEGORIA 6º E 7º ANO
1º Lugar PAOLA COURA GUIZALBERTE Marmelópolis - MS
2º Lugar JHONATHAN JUNIOR LOZ ZONTA Vargem Bonita - SC
3° Lugar VITORIANO MEDEIROS CASAS Manaus - AM

CATEGORIA 8º E 9º ANO
1º Lugar THALYTA SOARES DE SOUZA Belo Horizonte - MG
2º Lugar LAIS STEFFANY BONIFÁCIO DE OLIVEIRA São Bento do Sul - SC
3° Lugar PRISCILA MACHADO DE OLIVEIRA Paracatu - MG

CATEGORIA ENSINO MÉDIO
1º Lugar SABRINA NANES SALES Jurema - PE
2º Lugar BRUNA ELISA DE SOUZA Joinville - SC
3° Lugar ANA GABRIELA MEURER Joinville - SC

CATEGORIA EJA
1º Lugar EDINALDO ARAUJO SILVA Picuí - PB
2º Lugar ALEX GENARO DA SILVA Teresópolis - RJ
3° Lugar SOLANGE GALDINO DA SILVA Itu - SP

CATEGORIA EDUCAÇÃO ESPECIAL
1º Lugar LUAN SILVA São Bento do Sul - SC
2º Lugar LUCAS FELIPE DOS SANTOS Campo Alegre - SC
3° Lugar TAFNE VICTÓRIA MARIA FERREIRA Arapongas - PR

CATEGORIA EDUCADOR(A)
1º Lugar JAQUELINE MARIA DE SOUZA DIAS Manaus - AM
2º Lugar ROGÉRIO LUÍS BAUER Primavera do Leste - MT
3° Lugar LUZIANE SCARIOT KÜHL Curitiba - PR

CATEGORIA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO
1º Lugar ANGELA AUGUSTA WELTER São José - SC
2º Lugar WALTER RODRIGUES DA CRUZ JUNIOR Manaus - AM
3° Lugar ELIZABETH MOREIRA MUNHOZ São Paulo - SP

CATEGORIA OBRA TÉCNICA
1º Lugar MÁRCIA FERNANDA PEREIRA GUEDES Chapada dos Guimarães - MT
2º Lugar BRUNO PEREIRA JOCA Fortaleza - CE
3° Lugar BIANCA GERALDINE DUARTE GONÇALVES Rio de Janeiro - RJ

CATEGORIA CIDADANIA
1º Lugar EDJANE LUNA DA SILVA João Pessoa - PB
2º Lugar GILMARA PEREIRA BRANQUINHO João Pessoa - PB
3° Lugar ERIKA RADESPIEL FERNANDES DA SILVA Brasília - DF

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 575, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.014084/2012-40, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de Reciclagem do Condutor
Infrator, na modalidade a distância, apresentados pela empresa
CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO DIGITAL LT-
DA-ME, inscrito no CNPJ no 10.586.948/0001-24, com sede à Rua
Redenção nº 36 - 1º andar - sala 05, Bairro Jardim Mosteiro -São José
do Rio Preto - SP, CEP 14085-370.

Art. 2º O curso a que se refere o art. 1º poderá somente ser
ministrado pela CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
DIGITAL LTDA-ME, após credenciamento e para atender à demanda
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN responsável pelo credenciamento deverá
encaminhar ao DENATRAN relatórios anuais referentes aos cursos
ministrados pela CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
DIGITAL LTDA-ME.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 576, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.014087/2012-83, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de Atualização para Renovação
de Carteira Nacional de Habilitação, na modalidade a distância, apre-
sentados pela empresa CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTO-
MAÇÃO DIGITAL LTDA-ME, inscrito no CNPJ no

10.586.948/0001-24, com sede à Rua Redenção nº 36 - 1º andar - sala
05, Bairro Jardim Mosteiro -São José do Rio Preto - SP, CEP 14085-
370.

Art. 2º O curso a que se refere o art. 1º poderá somente ser
ministrado pela CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
DIGITAL LTDA-ME após credenciamento e para atender à demanda
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN responsável pelo credenciamento deverá
encaminhar ao DENATRAN relatórios anuais referentes aos cursos
ministrados pela CRIAR PROJETOS, SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
DIGITAL LTDA-ME.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 3 de outubro de 2012

No- 6.160 - Processo no 53532.000897/2009.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TIM CELULAR S/A, CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80,
autorizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), contra decisão proferida
pelo Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato nº 6.119,
de 1º de setembro de 2011, nos autos do Processo em epígrafe, em
sua Reunião nº 664, realizada em 30 de agosto de 2012, e com
fundamento na Análise nº 391/2012-GCMB, de 24 de agosto de 2012,
decidiu, conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, mantendo a imputação de cometimento das in-
frações pelo descumprimento dos arts. 4º, caput e §2º, 10, §2º, 12, 15,
§§ 1º, 3º e 4º e 18, §1º, todos do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de
2008, excluindo os 15.425 casos de violação ao art. 17 do mesmo
Decreto, reduzindo o valor total da multa aplicada para R$ 86.507,49
(oitenta e seis mil, quinhentos e sete reais e quarenta e nove cen-
tavos).

Em 9 de outubro de 2012

No- 6.285 - Processo no 53554.000006/2009.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
apresentado pela VIVO S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64, au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), interposto em face da
decisão do Superintendente de Serviços Privados, exarada no Ato nº

Ministério das Comunicações
.
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